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JCBC

Nº 70028065548

2008/Cível


ação direta de inconstitucionalidade de artigo de lei municipal de vacaria - Posterior edição de lei que adequa o dispositivo impugnado às normas constitucionais - situação que implica na revogação da norma contestada - perda de objeto da ação.

Processo extinto. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028065548


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIça DO ESTADO/RS, 


	PROPONENTE;

	MUNICÍPIO DE VACARIA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VACARIA, 


	REQUERIDOS;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS, 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar extinta a ação, sem resolução de mérito.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 22 de junho de 2009.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade promovida pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul em que pretendeu a retirada do ordenamento jurídico parte do art. 20, da Lei nº 1304/91, referente a alguns cargos em comissão do Município de Vacaria. Postulou pela procedência da ação.

O Município de Vacaria prestou informações (fls. 50/51), mencionando que foi editada no ano de 2008, a Lei Municipal nº 2708/2008 que alterou a estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo, restando estabelecidas as atribuições dos cargos de direção, chefia e assessoramento do Município. Requereu a extinção da presente ação, em razão da perda de seu objeto. Juntou documentos (fls. 52/114).

A Procuradora-Geral do Estado apresentou defesa à norma impugnada (fls. 118/129), requerendo a improcedência da ação, por terem sido respeitados os limites constitucionais na lei em discussão.

A Ilustre Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Ana Maria Schinestck, manifestou-se pela extinção do feito, em razão da ausência de objeto (fl. 131 e verso).

É o relatório.

VOTOS

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico de parte do art. 20 da Lei Municipal nº 1.304/91, de Vacaria.

Posteriormente, vem aos autos o Município de Vacaria, informando que foi promulgada e publicada a Lei nº 2.708/08, que alterou a estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo, acrescentando na LM nº 1.304/91, em seu anexo, as descrições analítico-sintéticas dos cargos de provimento em comissão, afastando a inconstitucionalidade apontada no art. 20 da referida lei, ou seja, ‘a falta de especificação legal das atribuições respectivas”.

Vindo aos autos (fls. 50/51) cópia da Lei nº 2.708/08, o proponente, em manifestação final (fls. 131 e verso), postulou a extinção do feito, por perda de objeto. 

A promulgação e publicação de lei que repara a irregularidade apontada na peça inicial, que argüiu a inconstitucionalidade da norma impugnada, implica na perda de objeto da ação e na conseqüente extinção do processo, como refere a douta Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, caracterizada a revogação do dispositivo contestado. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Órgão Especial:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N° 011/03 (ART. 35), DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO. MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, PLANO DE CARREIRA. GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO. EMENDA LEGISLATIVA, DEFEITO FORMAL. LEI REVOGADA, PERDA DE OBJETO DA AÇÃO. PROCESSO EXTINTO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008045726, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 04/10/2004)”

“CONSTITUCIONAL. ACAO DIRETA. LEI REVOGADA. FALTA DE INTERESSE. EXTINCAO DA ACAO. 1. O PODER JUDICIARIO, POR NAO SE CONFIGURAR COMO ORGAO CONSULTIVO, NAO EXAMINA A CONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE NAO MAIS VIGE. LICAO DOUTRINARIA E PRECEDENTES DO STF. 2. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70005810205, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 08/09/2003)”
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 87 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.990/92 DE TRÊS PASSOS - VINCULAÇÃO DO VALOR DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO IMPUGNADO PELA EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.902/05 - PERDA DE OBJETO DA ADIN. Processo extinto. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011174653, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 27/06/2005)”

Ante o exposto, voto pela extinção do processo sem resolução de mérito (CPC, art. 267, VI).

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (REVISOR) – Revisei e estou de inteiro acordo com o Eminente Relator.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

sr. presidente (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028065548, de Porto Alegre – “à unanimidade, julgaram extinta a ação, sem resolução de mérito.”
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